ATA Nº 03/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 
Aos dez dias do mês de abril de 2019 (10.04.2019), às 15 horas e 30 minutos, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada, com a presença dos Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e João Batista Ilhéus, assim como a Vereadora Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta. Presentes também a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Inicialmente foi individualmente e assinada pelos membros da comissão a Ata de n° 02 da Comissão de Educação, Saúde e Assistência. Foi analisado o Projeto de Lei n° 019/2019, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e áreas de Influência – CORIPA, bem como alterações de cargos, funções, salários, forma de provimento, avaliação de eficiência e hierarquia dos empregados públicos do Consórcio, reingresso do município de Xambrê e alteração do endereço da nova sede do Consórcio, na forma e condições previstas pela Lei Federal n° 11.107/2005, Decreto n° 6.017/2007, e dá outras providências A Vereadora Marlene disse que conhece o trabalho do CORIPA, do qual esteve mais próxima quando integrou a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e que gostaria inclusive que fosse enviado um ofício para que algum membro daquele Consórcio possa estar aqui para explanar sobre as ações que foram realizadas no município em 2017 e 2018 e também quais as estratégias para o exercício de 2019.   Em seguida o Vereador João Batista apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar e a Vereadora Marlene votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Nada mais havendo a ser tratado foi lavrada  a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2019.
Em tempo: após realização da reunião, foi verificado que houve um equívoco da Secretaria e foi carimbado no projeto a Comissão de Educação, Saúde e Assistência, quando na verdade a Presidente encaminhou para a comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, sendo assim, segue o projeto para a comissão de Obras, ficando sem efeito o parecer exarado nesta reunião.
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